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Excelentíssimo Senhor 
Deputado ADEMAR TRAIANO 

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado 

N/CAPITAL 

Prot. 17.993.208-3 

 

OF/DL/CC nº 4/2021                  Curitiba, 13 de setembro de 2021 
 
 

Senhor Presidente, 
 

 
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do inciso VII do art. 87, combinado 

com o § 1º do art. 71, ambos da Constituição Estadual, decidi vetar, integralmente, o 

Projeto de Lei nº 107/2019, em razão dos motivos adiante expostos. 

O Projeto de Lei em análise propõe, em síntese, alterar a Lei nº 17.599, de 12 de 

junho de 2013, que institui a Política Estadual de Agroindústria Familiar do Estado do 

Paraná, aumentando o percentual, para no mínimo 40% (quarenta por cento), de 

comercialização geral dos recursos destinados a gêneros alimentícios, utilizados para o 

suprimento de órgãos e entidades estaduais, por meio de chamada pública, direcionada 

à  agricultores familiares. 

Muito embora se reconheça o intuito nobre da proposição, tem-se que o presente 

Projeto de Lei, ao definir a forma como os produtos devem ser adquiridos – por meio de 

chamada pública - e ainda, alterar o percentual de aquisição de gêneros alimentícios pro-

duzidos por meio da agricultura familiar, anteriormente definido em Lei Federal, acaba por 

violar o artigo 22, inciso XXVII, da Constituição Federal, o qual dispõe que, compete à 

União, legislar acerca das normas gerais de licitação e contratação administrativa. Veja-

mos: 

 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre 

XXVII – normas gerais de licitação e contratação, em todas as moda-

lidades, para as administrações públicas diretas, autárquicas e fun-

dacionais da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, obedecido 
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Excelentíssimo Senhor 
Deputado ADEMAR TRAIANO 

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado 

N/CAPITAL 
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o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e sociedades de 

economia mista, nos termos do art. 173, § 1°, III 

 

Assim, ao definir a chamada pública como forma de aquisição dos gêneros alimen-

tícios tratados no presente Projeto de Lei, o legislador estadual acaba por adentrar na 

esfera da União, alterando normas gerais de licitação visto que, nos termos da Constitui-

ção Federal cabe à União a edição de normas de interesse geral. Neste sentido:  

 

Assim, pode-se afirmar que norma geral sobre licitação e contratação   ad-

ministrativa   é   um   conceito   jurídico indeterminado cujo núcleo de cer-

teza positiva compreende a disciplina imposta pela União e de observância 

obrigatória por todos os entes federados (inclusive da Administração indi-

reta), atinente à disciplina de: (a) requisitos mínimos necessários e indis-

pensáveis à validade da contratação administrativa; (b) hipóteses de obri-

gatoriedade e de não obrigatoriedade de licitação;   (c)   requisitos   de   

participação   em   licitação;   (d) modalidades de licitação; (e) tipos de 

licitação; (f) regime jurídico   de   contratação   administrativa.”   (JUSTEN   

FILHO, Marçal.   Comentários   à   lei   de   licitações   e   contratos admi-

nistrativos. 15ª ed. São Paulo: Dialética, 2012, p. 16. 

 

Ou seja, referido projeto, o qual dispõe sobre o percentual dos recursos destinados 

a gêneros alimentícios para o suprimento de órgãos e entidades estaduais, por meio de 

chamada pública direcionada a agricultores familiares, trata de matéria relativa à licitação, 

regulamentada exclusivamente pela União. Nestes termos:  
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Deputado ADEMAR TRAIANO 

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado 
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO CONSTITU-
CIONAL. ARTIGO 34, VII DA LEI ESTADUAL PARANAENSE N. 
15608/2007. LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO. NORMAS GERAIS. HIPÓ-
TESE INOVADORA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. INVASÃO DA COM-
PETÊNCIA LEGISLATIVA DA UNIÃO. INCONSTITUCIONALIDADE 
FORMAL. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONA-
LIDADE. MODULAÇÃO DOS EFEITOS. 1. Esta Corte já assentou o en-
tendimento de que assiste aos Estados competência suplementar para le-
gislar sobre licitação e contratação, desde que respeitadas as normas ge-
rais estabelecidas pela União. 2. Lei estadual que ampliou hipótese de dis-
pensa de licitação em dissonância do que estabelece a Lei 8.666/1993. 3. 
Usurpa a competência da União para legislar sobre normais gerais de lici-
tação norma estadual que prevê ser dispensável o procedimento licitatório 
para aquisição por pessoa jurídica de direito interno, de bens produzidos 
ou serviços prestados por órgão ou entidade que integre a Administração 
Pública, e que tenha sido criado especificamente para este fim específico, 
sem a limitação temporal estabelecida pela Lei 8.666/1993 para essa hi-
pótese de dispensa de licitação. 4. Ação direta de inconstitucionalidade 
julgada procedente, com modulação de efeitos, a fim de preservar a eficá-
cia das licitações eventualmente já finalizadas com base no dispositivo cuja 
validade se nega, até a data desde julgamento. (STF - ADI: 4658 PR - 
PARANÁ 9954227-81.2011.1.00.0000, Relator: Min. EDSON FACHIN, 
Data de Julgamento: 25/10/2019, Tribunal Pleno, Data de Publicação: DJe-
245 11-11-2019) 
 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI PARANAENSE N. 
17.081/2012. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. VÍCIO FORMAL DE 
INCONSTITUCIONALIDADE. COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO 
PARA LEGISLAR SOBRE NORMAS GERAIS DE LICITAÇÃO E CON-
TRATAÇÃO: INC. XXVII DO ART. 22 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. 1. Ao se determinar que o poder público adquira o mínimo de 65% 
(sessenta e cinco por cento) dos bens e serviços definidos em sistema de 
registro de preços, na Lei estadual se invadiu a competência privativa da 
União para estabelecer normas gerais sobre licitação e contratação, em 
todas as modalidades, para as administrações públicas diretas, autárqui-
cas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Muni-
cípios, prevista no inc. XXVII do art. 22 da Constituição da República. 2. 
No § 4º do art. 15 da Lei n. 8.666/1993 se dispõe que “ a existência de 
preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
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Excelentíssimo Senhor 
Deputado ADEMAR TRAIANO 

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado 

N/CAPITAL 

Prot. 17.993.208-3 

 

beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 3. Ação 
direta de inconstitucionalidade julgada procedente. (STF - ADI: 4748 PR - 
PARANÁ 9941600-11.2012.1.00.0000, Relator: Min. CÁRMEN LÚCIA, 
Data de Julgamento: 11/09/2019, Tribunal Pleno, Data de Publicação: DJe-
211 27-09-2019) 

 
Assim, clarividente a ofensa à competência privativa da União ante a impossibili-

dade do Poder Legislativo Estadual legislar sobre normas gerais de licitação, razão pela 

qual, com o habitual respeito, decido pelo veto total ao Projeto de Lei sob análise, ante a 

manifesta inconstitucionalidade, devendo ser, na sequência, restituído à Assembleia Le-

gislativa. 

 

 

CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR 

GOVERNADOR DO ESTADO 
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INFORMAÇÃO Nº 2421/2021

 

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 6 de dezembro de 2021 e 
foi autuada como Veto Total nº 6/2021.

 

 

 

Curitiba, 6 de dezembro de 2021.

 

 

Camila Brunetta 
Mat. 16.691

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 06/12/2021, às 18:22, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2421 e o 

código CRC 1D6F3E8F8E2D5FA
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EMENTA: 
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COMISSÃO DE REDAÇÃO
 

Redação Final ao Projeto de Lei nº 107/2019
(Autoria do Deputado Marcel Micheletto e Professor Lemos)

 

 

Altera a Lei nº 17.599, de 12 de junho de 2013, que institui a Política 
Estadual de Agroindústria Familiar do Estado do Paraná.

 

Art. 1º O inciso VIII do art. 6º da Lei nº 17.599, de 12 de junho de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

VIII – a comercialização geral estabelecida na Lei Federal nº 11.947, de 11 de junho de 2009, e na Lei 
Federal nº 10.689, de 13 de junho de 2003, será de no mínimo 40% (quarenta por cento) dos recursos 
destinados a gêneros alimentícios para o suprimento de órgãos e entidades estaduais, por meio de 
chamada pública direcionada a agricultores familiares, com um limite máximo anual de pagamento a 
cada agricultor a ser definido pelo Poder Executivo. 

 

Art.2º Acresce o parágrafo único ao art. 6º da Lei nº 17.599, de 2013, com a seguinte redação:

Parágrafo único. A observância do percentual previsto no inciso VIII deste artigo pode ser dispensada 
quando presente uma das seguintes circunstâncias:

I – a impossibilidade de emissão do documento fiscal correspondente;

II – a inviabilidade de fornecimento regular e constante dos gêneros alimentícios;

III – as condições higiênico-sanitárias inadequadas. (NR)

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Curitiba, 11 de agosto de 2021
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                                                                           ALEXANDRE CURI

                                                                           Deputado Estadual

DEPUTADO ALEXANDRE CURI

Documento assinado eletronicamente em 11/08/2021, às 14:29, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 107 e o 

código CRC 1F6B2B8C7C0E2BB
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DESPACHO Nº 29/2021

DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA AO PLENÁRIO 

 

À Comissão Executiva para assinatura do autógrafo concernente ao PL 107/2019, de autoria 
dos Deputados Marcel Micheletto e Professor Lemos, aprovado em Sessão de Sistema de Deliberação 
Misto de 16 de agosto de 2021.

Curitiba, 16 de agosto de 2021.

Gianna Carneiro da Silva

Coordenadora de Autografia

Mat. 40876

 

De acordo.

Juarez Villela Filho

Diretor de Assistência ao Plenário

GIANNA DE SOUZA MARCONCIN CARNEIRO DA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 16/08/2021, às 19:06, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

JUAREZ LORENA VILLELA FILHO

Documento assinado eletronicamente em 17/08/2021, às 10:04, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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Projeto de Lei nº 107/2019

(Autoria dos Deputados Marcel Micheletto e Professor Lemos)

Altera a Lei nº 17.599, de 12 de junho de 2013, que 

institui a Política Estadual de Agroindústria Familiar do 

Estado do Paraná.

A Assembleia Legislativa do Estado do Paraná

DECRETA:

Art. 1º O inciso VIII do art. 6º da Lei nº 17.599, de 12 de junho de 2013, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

VIII – a comercialização geral estabelecida na Lei Federal nº 11.947, de 11 de junho de 2009, e na Lei Federal 
nº 10.689, de 13 de junho de 2003, será de no mínimo 40% (quarenta por cento) dos recursos destinados a 
gêneros alimentícios para o suprimento de órgãos e entidades estaduais, por meio de chamada pública 
direcionada a agricultores familiares, com um limite máximo anual de pagamento a cada agricultor a ser 
definido pelo Poder Executivo. 

Art. 2º Acresce o parágrafo único ao art. 6º da Lei nº 17.599, de 2013, com a seguinte 
redação:

Parágrafo único. A observância do percentual previsto no inciso VIII deste artigo pode ser dispensada 

quando presente uma das seguintes circunstâncias:

I – a impossibilidade de emissão do documento fiscal correspondente;

II – a inviabilidade de fornecimento regular e constante dos gêneros alimentícios;

III – as condições higiênico-sanitárias inadequadas. (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 16 de agosto de 2021.

 

Deputado ADEMAR LUIZ TRAIANO

Presidente

 

Deputado LUIZ CLAUDIO ROMANELLI
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1º Secretário

 

Deputado GILSON DE SOUZA

2º Secretário

 

JUSTIFICATIVA

Esta é uma proposição que se associa aos objetivos fundamentais estampados na 
Constituição da República de erradicar a pobreza e a marginalização, bem como de reduzir as desigualdades 
sociais e regionais. Neste contexto, a política agrícola, agrária e fundiária do Estado deve atender também, e 
preferencialmente, aos agricultores familiares e aos beneficiários de projetos de assentamentos, 
quilombolas, pescadores artesanais, extrativistas e indígenas, conforme está descrito no corpo desta matéria.

A promoção de políticas públicas desta natureza é de grande valia pela perspectiva de criar 
oportunidades de trabalho e de progresso social e econômico a trabalhadores rurais. Desta forma, o governo 
- que é um grande comprador de alimentos - se comprometeria a comprar parte da produção vinda dos 
agricultores familiares tradicionais, assentados, quilombolas, pescadores e indígenas.

Trata-se de uma iniciativa que vem beneficiar a todos os envolvidos, pois além de garantir 
mercado e renda aos agricultores familiares, ao remover atravessadores e valorizar a cultura baiana, não 
acrescenta despesas ao Estado, uma vez que apenas direciona as aquisições de alimentos já programadas.

O Projeto de Lei em tela prevê que o Estado aplicará, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) 
dos recursos destinados a gêneros alimentícios para o suprimento de seus órgãos e entidades, mediante 
chamada pública direcionada a agricultores familiares, com um limite máximo anual de pagamento a cada 
agricultor a ser definido pelo regulamento.

Vale muito observar que caso a aquisição se torne inviável, pelo não atendimento à chamada 
pública ou por inadequabilidade fiscal, sanitária ou gerencial para o fornecimento regular dos produtos, é 
dispensado o limite percentual de 40% (quarenta por cento).

DEPUTADO GILSON DE SOUZA

Documento assinado eletronicamente em 17/08/2021, às 09:42, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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DEPUTADO ADEMAR TRAIANO

Documento assinado eletronicamente em 17/08/2021, às 11:01, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO LUIZ CLAUDIO ROMANELLI

Documento assinado eletronicamente em 17/08/2021, às 11:12, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 10 e o código 

CRC 1D6F2B9C1E4E8CC
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OFÍCIO  Nº 185/2021

Curitiba, 16 de agosto de 2021.

Assunto: Envio de Autógrafo                                               

 

Senhor Governador,

Em obediência ao disposto na Constituição Estadual, encaminho, em anexo, o autógrafo do 
Projeto de Lei n.º 107/2019, de autoria dos Deputados Marcel Micheletto e Professor Lemos, 
aprovado por esta Assembleia Legislativa em Sessão de Sistema de Deliberação Misto de 16 de agosto de 
2021.

Respeitosamente,                          

Deputado ADEMAR LUIZ TRAIANO

Presidente

Anexo

Excelentíssimo Senhor

CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR

Governador do Estado do Paraná

Palácio Iguaçu – Nesta Capital

/GCS  

 

DEPUTADO ADEMAR TRAIANO

Documento assinado eletronicamente em 17/08/2021, às 11:01, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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INFORMAÇÃO Nº 300/2021

 

 

Informo que o Autógrafo do Projeto de Lei n° 107/2019, de autoria dos Deputados Marcel Michelleto e 
Professor Lemos, foi encaminhado à Casa Civil através do protocolo integrado do Estado do Paraná, e-protocolo digital 
n° 17.993.208-3, no dia 18 de agosto de 2021.

 

 

Curitiba, 18 de agosto de 2021.

 

 

Rafael Cardoso 
Mat. 16.988

RAFAEL LENNON CARDOSO

Documento assinado eletronicamente em 18/08/2021, às 13:13, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 300 e o 

código CRC 1E6A2F9D3D0A2AF
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DESPACHO - DL Nº 169/2021

 

Ciente;       

Após anotações, aguarde sanção ou veto do Governador.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

 

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 20/08/2021, às 11:42, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 169 e o 

código CRC 1D6B2D9C3F0F2AC
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Palácio Iguaçu – Curitiba, 13 de setembro de 2021 
OF CEE/G 457/21 

 
 

e-Protocolo n.º 17.993.208-3 
 

 
 
 
Senhor Presidente, 
 
  
Com meus cumprimentos a Vossa Excelência, restituo o 

presente instrumento para os devidos fins, nos termos do inciso VII do art. 87, 
combinado com o § 1.º do art. 71, ambos da Constituição Estadual do Paraná, 
contendo o Projeto de Lei 107/2019 de autoria dos Deputados Marcel 
Micheletto e Professor Lemos, que por decisão foi vetado integralmente. 
 

 
 
Atenciosamente, 

 
 

 
CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR 

Governador do Estado 
 

 
 

                           

 
Anexo 

 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
Deputado ADEMAR LUIZ TRAIANO 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná 
CURITIBA – PR 
 
 
CEE/LC/CCS 
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INFORMAÇÃO Nº 2337/2021

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 107/2019, de autoria dos Deputados Marcel Micheletto e Professor 
Lemos, foi vetado integralmente, nos termos do inciso VII do art. 87, combinado com o § 1º do art. 71, ambos da 
Constituição Estadual. Curitiba, 6 de dezembro de 2021.

 

Curitiba, 6 de dezembro de 2021.

 

 

Rafael Cardoso 
Mat. 16.988

RAFAEL LENNON CARDOSO

Documento assinado eletronicamente em 06/12/2021, às 09:59, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2337 e o 

código CRC 1B6B3C8D7A9E5CB
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DESPACHO - DL Nº 1515/2021

 

Ciente; 

Após anotações e deliberação do veto, arquive-se nesta Diretoria. 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 06/12/2021, às 16:33, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1515 e o 

código CRC 1C6F3E8B7F9A5EA
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PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

PROJETO DE LEI Nº 353/2019

AUTORES:DEPUTADO PROFESSOR LEMOS

EMENTA: 

CRIA A POLÍTICA PARANAENSE DA AGRICULTURA DE INTERESSE SOCIAL - 

PPAIS.





























































































































ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury
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DESPACHO - DL Nº 1532/2021

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 07/12/2021, às 11:12, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1532 e o 

código CRC 1E6A3A8C8E2F6FC
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 770/2021

PARECER À PROPOSIÇÃO DE VETO Nº 6/2021

 

PROPOSIÇÃO DE VETO TOTAL Nº 6/2021

AUTOR: PODER EXECUTIVO 

 

Veto Total ao Projeto de Lei nº 107/2019, que altera a lei nº 17.599, de 12 de 
junho de 2013, que institui a política estadual de agroindústria familiar.

PROPOSIÇÃO DE VETO. TEMPESTIVO NOS TERMOS ART. 71, §1º 
ConstITUIÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ. ENCAMINHAMENTO AO 
PLENÁRIO. PARECER FAVORÁVEL.

PREÂMBULO

 

Veto Total  ao Projeto de Lei  nº 107/2019, que altera a lei nº 17.599, de 12 de junho de 2013, que institui a política 
estadual de agroindústria familiar.

 

FUNDAMENTAÇÃO

 

De início, compete à Comissão de Constituição e Justiça, em consonância ao disposto no artigo 41, I do REGIMENTO 
INTERNO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ, verificar a tempestividade da proposição de 
veto ora em tela.

 

Art. 41. Cabe à Comissão de Constituição e Justiça:

I - emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, 
adequação regimental e caráter estrutural das proposições; 

 

A CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ estabelece, em seu artigo 71, §1º, que o Governador do Estado, 
quando considerar determinado Projeto de Lei inconstitucional, deve vetá-lo, em até quinze dias úteis, contados da 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury
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data do seu recebimento, vejamos:

 

Art. 71. Concluída a votação, a Assembléia Legislativa enviará o 
projeto de lei ao Governador do Estado, que, aquiescendo, o 
sancionará.

§ 1° Se o Governador julgar o projeto, em todo ou em parte, 
inconstitucional ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á total ou 
parcialmente, dentro de quinze dias úteis, contados da data do 
recebimento, e comunicará, dentro de quarenta e oito horas, ao 
Presidente da Assembleia Legislativa os motivos do veto. (...) (grifo 
nosso). 

 

Assim, considerando-se que o Projeto de Lei nº 107/2019, foi enviado à sanção em data de   6 de dezembro  de 
2021,  iniciando a contagem como determinada na Constituição Estadual,  temos que a proposição de 
veto total  nº 6/2021, foi exarada em data de  13  de setembro de 2021 , sendo desta maneira tempestivo. 

Esta Comissão de Constituição e Justiça, dentro de suas competências regimentais, atesta que o veto total  foi aposto 
tempestivamente, respeitando o prazo legal.

 

CONCLUSÃO

 

Em razão do exposto, haja vista o procedimento de veto total seguir os ditames constitucionais, esta comissão 
posiciona-se FAVORÁVEL ao encaminhamento do Veto Total 6/2021 ao Plenário.

 

Curitiba, 13 de dezembro  de 2021. 

 

 

 

DEPUTADO NELSON JUSTUS

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça
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DEPUTADO MARCIO PACHECO

Relator

DEPUTADO MARCIO PACHECO

Documento assinado eletronicamente em 13/12/2021, às 14:54, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 770 e o 

código CRC 1A6B3E9E4D1B8CA
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury
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INFORMAÇÃO Nº 3007/2022

 

 

 

 

Informo que o Veto n° 6/2021, recebeu parecer favorável na Comissão de Constituição e Justiça. O 
parecer foi aprovado na reunião do dia  13 de dezembro de 2021.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

Curitiba, 6 de janeiro de 2022.

 

Rafael Cardoso 
Mat. 16.988

 

RAFAEL LENNON CARDOSO

Documento assinado eletronicamente em 06/01/2022, às 18:29, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 3007 e o 

código CRC 1B6E4F1F5B0F4FC
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DESPACHO - DL Nº 1893/2022

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 10/01/2022, às 10:08, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1893 e o 

código CRC 1F6F4A1C5C0E4DB
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